
Clique Aqui para Adquirir o Material Completo 

 

 
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://pay.hotmart.com/D23346924U


Clique Aqui para Adquirir o Material Completo 

 

 
2 

Parabéns por ter dado esse passo importante na sua preparação, meu amigo(a). Temos 

TOTAL certeza de que este material vai te fazer ganhar muitas questões e garantir a sua 

aprovação. 

Você está tendo acesso agora a Amostra do Memorex TJ RJ (Técnico). As outras rodadas 

serão disponibilizadas na sua área de membros conforme o cronograma abaixo: 

 

Material Data 

Rodada 01 Disponível Imediatamente 

Rodada 02 27/03 

Rodada 03 03/04 

Rodada 04 10/04 

Rodada 05 17/04 

Rodada 06 24/04 

 

Convém mencionar que todos que adquirirem o material completo irão receber TODAS AS 

RODADAS JÁ DISPONÍVEIS, independente da data de compra.  

 

Nesse material focamos também nos temas mais simples e com mais DECOREBA, pois, 

muitas vezes, os deixamos de lado e isso pode, infelizmente, custar inúmeras posições no 

resultado final. 

 

Lembre-se: uma boa revisão é o segredo da APROVAÇÃO. 

 

Portanto, utilize o nosso material com todo o seu esforço, estudando e aprofundando cada 

uma das dicas.  

  

Se houver qualquer dúvida, você pode entrar em contato conosco enviando suas dúvidas 

para: atendimento@pensarconcursos.com 
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LÍNGUA PORTUGUESA 

 

DICA 01 

Colocação Pronominal 

Próclise Pronome oblíquo átono ANTES DO 

VERBO. Ex.: Sempre o admirei. 
 

Mesóclise Pronome oblíquo átono no MEIO DO 

VERBO.  
Ex.: Mostrar-lhe-ei todos os animais.  

 

Ex.2: Contar-lhe-ia tudo. 
 

É USADA NO FUTURO DO 

PRESENTE E NO FUTURO DO 
PRETÉRITO! DICA: “EI” e “IA”. 
APENAS NESSES DOIS TEMPOS 

VERBAIS. 
 

Ênclise Pronome oblíquo átono DEPOIS DO 
VERBO. Ex.: Diga-me tudo. 

 

 

DICA 02 

Mnemônico para lembrar os Pronomes que EXIGEM o uso da próclise:  

Relativos 

Indefinidos 

Interrogativos 

Ex.: No trecho “que se manifestam com intensidade”, o emprego do pronome átono “se” 

após a forma verbal — expressam-se — prejudicaria a correção gramatical do texto, dada 
a presença de fator de próclise na estrutura apresentada. 

DICA 03 

USO OBRIGATÓRIO DA PRÓCLISE 

 

PALAVRAS ATRATIVAS 

 

→ Sentido Negativo: Ele não se 
importa com a mãe. 

 
→ Advérbios: Ele sempre nos 

prejudicou. 

 
→ Pronomes Demonstrativos 

neutros: Aquilo me comoveu muito. 

→ Pronomes Indefinidos. Ex.: 
Tudo se acaba nesse mundo. 
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→ Pronomes Relativos. Ex.: 

Guarda a rosa que te dei. 

 
→ Conjunções Subordinadas. Ex.: 

Quando se aborreceu saiu. 

 
→ Conjunção coordenada aditiva 

“mas também”. Ex.: Não só falou 
alto mas também me xingou muito. 

 

→ Conjunções coordenadas 
alternativas. Ex.: Ora se irrita, ora 

se espanta. 

 

 

DICA 04 

USO OBRIGATÓRIO DA PRÓCLISE 

 

FRASES 

 

→ Interrogativas: Quem me 
chamou? 

 

→ Exclamativas: Como te chamam! 
 

→ Optativas (exprimem desejo): 

Raios o partam! 
 

 

DICA 05 

USO OBRIGATÓRIO DA PRÓCLISE 

 

VERBOS 

 

→ Gerúndio precedido de 
preposição “em”: Em se tratando 

dela, não hesite. 

 
→ Infinitivo flexionado precedido 
de preposição. Ex.: As ordens eram 

para nos levaram até você. 
 

OBS.: O infinitivo impessoal é 
livre, pode ser colocado antes ou 

depois do verbo. 

 

 

DICA 06 

O futuro do pretérito e o futuro do presente NÃO ACEITAM ÊNCLISE.  

Ex.: Eu contarei-lhe tudo. ERRADO! 

Pode ser: Eu lhe contarei tudo. (próclise) 
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Ou: 

Eu contar-lhe-ei tudo. (ênclise)  

ATENÇÃO! SE EXISTIR PALAVRA ATRATIVA, A PRÓCLISE SERÁ OBRIGATÓRIA. 

Ex.: Eu não lhe contarei tudo.   

DICA 07 

PARTICÍPIO não aceita ênclise! E, atenção, não podemos começar oração com 
pronomes oblíquos, portanto será caso de ÊNCLISE, próclise estaria errado! Veja-se: 

Ex.: Levado-a ao pai. (Particípio não aceita ênclise) 

Ex.2: Provou ser bom /, nos mostrando o caminho. (Caso de ênclise, mostrando-nos, já 

que não podemos começar oração com pronomes oblíquos) 

         (1ª oração)                          (2ª oração) 

DICA 08 

ADVÉRBIO COM VÍRGULA → A ÊNCLISE TORNA-SE OBRIGATÓRIA!  

Ex.: Aqui se trabalha muito.  (CORRETO)  

Palavra Atrativa (advérbio) 

Já com o uso da vírgula: 

Ex.: Aqui, trabalha-se muito. (CORRETO) 

DICA 09 

COLOCAÇÃO PRONOMIAL EM LOCUÇÕS VERBAIS 

* Verbo auxiliar + verbo principal no INFINITIVO ou no GERÚNDIO 

→ O pronome é colocado depois do auxiliar OU depois do principal que está no 
infinitivo ou no gerúndio. 

Ex.: Quero-lhe dizer uma coisa. 

Ex.2: Quero dizer-lhe uma coisa. 

→ Na existência de PALAVRAS ATRATIVAS, o pronome é colocado perto da palavra 
atrativa OU depois do principal no infinitivo ou gerúndio.   

Ex.: Não lhe vinha dizendo tudo.  

Ex.2: Não vinha dizendo-lhe tudo. 

                                          
                                      RESUMO: 
 

→ É possível próclise em relação ao auxiliar. Ex.: se 
conseguiu livrar (observar se não é início de período!) 

 

→ É possível ênclise em relação ao auxiliar. Ex.: 
conseguiu-se livrar. 

 
→ É possível próclise em relação ao principal. Ex.: 

Conseguiu se livrar. 
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→ É possível ênclise em relação ao principal. Ex.: 

Conseguiu livrar-se. 

 

DICA 10 

COLOCAÇÃO PRONOMIAL EM TEMPOS COMPOSTOS 

* Verbo auxiliar (TER OU HAVER) + verbo principal no PARTICÍPIO 

→ Será utilizada a PRÓCLISE ou ÊNCLISE antes do verbo auxiliar! 

Ex.: Ele me havia deixado OU Ele havia-me deixado. 

COM PALAVRA ATRATIVA: Ex.2: Ele não me havia deixado.  

 ATENÇÃO! PARTICÍPIO NÃO ACEITA ÊNCLISE! 
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LEGISLAÇÃO ESPECIAL 

 

DICA 11 

Lei Estadual nº 6.956/2015 

Órgãos do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro: 

Tribunal Pleno;  

Órgão Especial / Seções Especializadas / Câmaras → Órgãos julgadores de 2º grau 

Juízos de Direito / Tribunais do Júri / Conselhos da Justiça Militar / Juizados Especiais e suas 
Turmas Recursais / Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher / Juizados 

do Torcedor e Grandes Eventos → Órgãos judicantes de 1º instância. 

DICA 12 

Lei Estadual nº 6.956/2015 

É vedada a extinção ou desinstalação quando se tratar de vara única. 

DICA 13 

Lei Estadual nº 6.956/2015 

A criação de Varas, Juizados e Fóruns Regionais será feita:  

✓ por DESDOBRAMENTO, em outros de igual competência, quando o número ou a 
natureza dos feitos distribuídos anualmente justificar a medida; 
 

✓ por ESPECIALIZAÇÃO, quando a justificarem o número de feitos da mesma natureza 
ou especialidade, a necessidade de maior celeridade de determinados 

procedimentos, ou o interesse social; 

 

✓ por DESCENTRALIZAÇÃO, quando o exigir expressiva concentração populacional 
em núcleo urbano afastado do centro da sede da Comarca, cuja distância em relação 
ao fórum local torne onerosa ou dificulte a locomoção dos jurisdicionados; 

 

 

✓ por TRANSFORMAÇÃO, quando se verificar a necessidade de readequação das 
competências da Comarca, sendo possível a desinstalação de Varas e Juízos para 
posterior transformação em novas Varas, Juízos ou Juizados. 

DICA 14 

Lei Estadual nº 6.956/2015 

Competências Vice-Presidentes: 

1º Vice – distribuir os feitos de natureza cível de competência de órgão julgador de 
segunda instância. 

2º Vice - distribuir os feitos de natureza criminal, de competência de órgão julgador de 

segunda instância. 

3º Vice - exercer as funções judicantes que lhe forem delegadas pelo Presidente ou 
atribuídas pelo Regimento Interno. 
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DICA 15 

Lei Estadual nº 6.956/2015 

Composição do Conselho da Magistratura: 

➢ Presidente 
➢ Corregedor Geral da Justiça 

➢ Vice-Presidentes 
➢ 5 Desembargadores (não façam parte do Órgão Especial) 

DICA 16 

Lei Estadual nº 6.956/2015 

Art. 57 – O Tribunal de Justiça funcionará como órgão de segunda instância da Justiça 

Militar estadual e decidirá sobre a perda do posto e da patente de oficiais. 

DICA 17 

Decreto nº 2.479/1979 

INVESTIDURA em cargo em comissão → POSSE;  

INVESTIDURA em cargo de provimento efetivo → EXERCÍCIO.  

Em ambos os casos, iniciar-se-á dentro do prazo de 30 dias, contados da publicação do ato 

de provimento. 

DICA 18 

Decreto nº 2.479/1979 

Conclusão PAD: 

❖ prazo de 90 dias 
❖ contados da data em que os autos chegarem à Comissão  

❖ prorrogáveis sucessivamente por períodos de 30 dias, até o máximo de 3, em caso 
de força maior e a juízo do Secretário de Estado de Administração. 
❖ Totalizando 180 dias (90 dias + 3 x 30 dias). 

DICA 19 

Lei Estadual nº 4.620/2005 

Chefia de serventia judicial de primeira instância: 

➢ função de confiança de livre indicação do magistrado titular 
➢ dentre os ocupantes de cargo de Analista Judiciário ou Técnico de Atividade Judiciária, 

sem especialidade 
➢ comprovadamente capacitados para a função e que não tenham desabonadoras 
em sua folha funcional 

➢ denominação funcional de Chefe de Serventia 
➢ gratificação CAI-6 

DICA 20 

Lei Estadual nº 4.620/2005 

Em caso de concurso regionalizado, REMOÇÃO para outra região após 2 anos da 

nomeação de acordo com a lotação aprovada e observado o interesse da Administração. 
(Art. 6º, PU, Lei 4.620). 
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NOÇÕES DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

DICA 21 

 

Barreiras qualquer entrave, obstáculo, atitude 
ou comportamento que limite ou 

impeça a participação social da 

pessoa, bem como o gozo, a fruição e o 
exercício de seus direitos à 

acessibilidade, à liberdade de 

movimento e de expressão, à 
comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à 

circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em 

Barreiras urbanísticas as existentes nas vias e nos espaços 

públicos e privados abertos ao público 
ou de uso coletivo 

Barreiras arquitetônicas as existentes nos edifícios públicos e 
privados 

Barreiras nos transportes as existentes nos sistemas e meios de 
transportes 

Barreiras nas comunicações e na 

informação 

qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 

comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o 

recebimento de mensagens e de 

informações por intermédio de sistemas 
de comunicação e de tecnologia da 

informação 

Barreiras atitudinais atitudes ou comportamentos que 
impeçam ou prejudiquem a participação 

social da pessoa com deficiência em 
igualdade de condições 

e oportunidades com as demais 

pessoas 

Barreiras tecnológicas as que dificultam ou impedem o acesso 
da pessoa com deficiência às 

tecnologias 

 

 
DICA 22 

A pessoa com deficiência internada ou em observação tem um tratamento diferenciado no 
que tange ao acompanhante ou atendente pessoal... estes poderão permanecer em 
tempo integral, e a instituição de saúde deve dar condições adequadas para isto. 

 
Se for impossível a permanência, o profissional de saúde responsável deve justificar POR 
ESCRITO, adotando providências cabíveis para suprir a ausência do 

acompanhante/atendente pessoal. 
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ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO 

 

DICA 23 

Lei 8.429/1992 
 

As ações destinadas à aplicação das sanções previstas na Lei de Improbidade prescrevem 
em cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de 

função de confiança.  
 
Nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego, aplica-se o prazo prescricional 

previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do 
serviço público.  
Caso o agente público exerça, cumulativamente, cargo efetivo e cargo comissionado, há 

de prevalecer o primeiro (cargo efetivo), para fins de contagem prescricional.  
 
No caso de ato de improbidade praticado contra o patrimônio de entidade privada que 

receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público, bem 
como daquelas para cuja criação ou custeio o erário concorra com menos de 50% do 
patrimônio ou da receita anual, o prazo de prescrição é de cinco anos, contados da data 

da apresentação à administração pública da prestação de contas final pelas entidades. 
 

DICA 24 

Lei 8.429/1992 

 
Atos de improbidade que importam enriquecimento Ilícito 
  

Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir 
qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida, direta ou indireta, em razão do 
exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade pública (art. 9º).  

 
→ Receber, para si ou para outrem, gratificações financeiras ou presentes de pessoa que 

tenha interesse em sua atividade;  

 
→ Perceber vantagem econômica para facilitar a aquisição ou alienação de bens pela 

Administração Pública fora das condições de mercado;  
 

→ Utilizar em proveito próprio, como em obra ou serviço particular, material pertencente 

a entidade pública ou o trabalho de servidores públicos;  
 

→ Receber vantagem econômica para tolerar a prática de qualquer atividade ilícita, como 

jogos de azar e narcotráfico;  
 

→ Adquirir, para si ou para outrem, bens de qualquer natureza cujo valor seja 

desproporcional à evolução do seu patrimônio ou à sua renda;  
 
→ Exercer atividade de consultoria para pessoa física ou jurídica que possua interesse 

suscetível de ser atingido por suas atribuições como agente público;  
 
→ Perceber vantagem econômica para intermediar a liberação de verba pública; 

  
→  Receber vantagem econômica para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que 

esteja obrigado.  
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

DICA 25 

Critérios definidores da competência 

A norma define a competência dos agentes públicos segundo alguns critérios de distribuição 
e organização, quais sejam: 

→ Matéria: a competência é definida segundo a especificidade da função a ser exercida. 

Exemplo: na esfera federal, cada Ministério possui competência para tratar de determinada 
matéria (saúde, educação, cultura, economia etc.). 

→ Hierarquia: as competências são escalonadas de acordo com seu nível de complexidade 

e responsabilidade. Assim, por esse critério, as competências mais complexas e de maior 
responsabilidade são atribuídas aos agentes de plano hierárquico mais elevado. 

→ Lugar: a competência é distribuída entre órgãos localizados em pontos territoriais 

distintos. Inspira-se na necessidade de descentralização ou desconcentração territorial das 
atividades administrativas.  

Exemplo: determinadas competências da Receita Federal são desempenhadas por 
Superintendências espalhadas nos Estados-membros. 

→ Tempo: a competência é conferida por determinado período.  

Exemplo: a competência do servidor público tem início a partir da investidura legal e término 

com o fim do exercício da função pública. 

→ Fracionamento: a competência é distribuída por diversos órgãos ou agentes, cuja 

manifestação é imprescindível para a completa formação do ato. Trata-se dos chamados 
atos complexos.  

Exemplo: a redução de alíquotas de IPI para alguns refrigerantes depende da aprovação do 
Ministério da Agricultura e do Ministério da Fazenda. 

DICA 26 

A doutrina ensina que o elemento competência apresenta as seguintes características: 

→ É de exercício obrigatório: trata-se de um poder-dever do agente público, não sendo 

exercido por sua livre conveniência, mas sim para a satisfação do interesse público. 

→ É irrenunciável: em respeito ao princípio da indisponibilidade do interesse público, 

o administrador atua em nome e interesse da coletividade, não podendo renunciar àquilo 

que não lhe pertence. Todavia, a irrenunciabilidade não impede que a Administração Pública 
transfira a execução de uma tarefa, isto é, delegue o exercício da competência para fazer 
algo. A delegação, de toda sorte, implica transferir apenas o exercício, eis que a titularidade 

da competência continua a pertencer a seu ‘proprietário’ (autoridade delegante). 

→ É intransferível ou inderrogável: não se admite transação de competência, ou seja, a 

competência não pode ser transmitida por mero acordo entre as partes. Uma vez fixada 
em norma expressa, a competência deve ser rigidamente observada por todos. Mesmo 
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quando se permite a delegação, é preciso um ato formal que registre a prática. Essa 

característica também decorre do princípio da indisponibilidade do interesse público. 

→ É imodificável por mera vontade do agente: só quem pode modificar competência 

primária é a lei ou a Constituição. 

→ É imprescritível: mesmo quando não utilizada, não importa por quanto tempo, o agente 

continuará sendo competente, ou seja, ele não perderá sua competência simplesmente pelo 

fato de não utilizá-la. 

→ É improrrogável: o fato de um órgão ou agente incompetente praticar um ato não faz 

com que ele passe a ser considerado competente. Em outras palavras, o mero decurso do 
tempo não muda a incompetência em competência. Para a alteração da competência, 
registre-se, é necessária a edição de norma que especifique quem agora passa a dispor da 

competência. 

→ Pode ser delegada ou avocada, desde que não haja impedimento legal. 

 
DICA 27 

Vícios de objeto 

Como visto, o objeto é o efeito jurídico imediato produzido pelo ato. Ocorrerá vício 
do objeto quando este for: 

→ Proibido pela lei; por exemplo, um Município que desaproprie bem imóvel da União. 

→ Com conteúdo diverso do previsto na lei para aquela situação; por exemplo, a 

autoridade aplica a pena de suspensão, quando cabível a advertência; a autoridade 
suspende servidor por 120 dias, quando a lei prevê que a suspensão será por, no máximo, 

90 dias. 

→ Impossível, porque os efeitos pretendidos são irrealizáveis, de fato ou de direito; por 

exemplo, a nomeação para um cargo inexistente; a instalação de antena de concessionária 
em terreno pantanoso; a desapropriação de terras produtivas pela União para fins de 

Reforma Agrária. 

→ Imoral; por exemplo, a emissão de parecer sob encomenda, contrário ao entendimento 

de quem o elabora. 

→ Incerto em relação aos destinatários, às coisas, ao tempo, ao lugar; por exemplo, 

desapropriação de bem não definido com precisão. 

O vício de objeto é insanável, ou seja, invariavelmente acarreta a nulidade do ato. 

DICA 28 

 

ELEMENTOS (Com Fi For M Ob) ATRIBUTOS (PATI) do ato 
administrativo 

ELEMENTOS: partes do ato ATRIBUTOS: características do ato 

COMpetência: poder atribuído Presunção de legitimidade: 

conformidade do ato com a ordem jurídica 
e veracidade dos fatos (sempre existe). 
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FInalidade: interesse público 
(resultado mediato) 

Autoexecutoriedade: permite que a 
Administração atue independente de 

autorização judicial 

FORma: como o ato vem ao mundo Tipicidade: vem sempre definido em lei. 

Motivo: pressupostos de fato e de 

direito 

Imperatividade: faz com que o 

destinatário deva obediência ao ato, 
independente de concordância. 

OBjeto: conteúdo (resultado imediato)  

 
 

 
DICA 29 

 REVOGAÇÃO ANULAÇÃO CONVALIDAÇÃO 

 
Natureza do 

controle 

 

De mérito (sem 
vício) 

 
Legalidade e 
legitimidade 

(vícios insanáveis) 

 

 

Legalidade e 
legitimidade 

(vícios sanáveis) 

 

Eficácia 

 

Ex nunc (não 
retroage) 

 

 

Ex tunc (retroage) 

 

Ex tunc (retroage) 

Competência Administração Administração e 
Judiciário 

Administração 

 
 

Incidência 

 
Atos 

discricionários 

(não existe 
revogação de ato 

vinculado) 

 

 

Atos vinculados e 
discricionários 

 

Atos vinculados e 
discricionários 

 

Natureza do 

desfazimento 

 

A revogação é um 

ato discricionário. 

 

A anulação de ato 
com vício insanável é 
um ato vinculado. A 

anulação de ato com 
vício sanável passível 

de convalidação é 

um ato discricionário. 
 

 

A convalidação é um 

ato discricionário 
(pode-se optar pela 
anulação do ato). 

 

 
DICA 30 

MODALIDADES DE LICITAÇÃO – Lei 8666/93 
 

Concorrência Licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de 

habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu 
objeto. 

Tomada de 
Preços 

Licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que 
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
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o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação. 

Convite Licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu 

objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em 
número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual 
afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o 

estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade 
que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 
(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

Concurso Licitação entre quaisquer interessados para escolha de trabalho 
técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de 

prêmios ou remuneração aos vencedores, conforme critérios 
constantes de edital publicado na imprensa oficial com 
antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Leilão Licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens 
móveis inservíveis para a administração ou de produtos 

legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a alienação 
de bens imóveis (cuja aquisição haja derivado de procedimentos 
judiciais ou de dação em pagamento), a quem oferecer o maior 

lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  

Pregão Para aquisição de bens e serviços comuns. Consideram-se bens 
e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais no mercado. 

 
 

DICA 31 

CRIMES NA LEI Nº 8.666/1993 

Os arts. 89 a 99 da Lei nº 8.666/1993 tipificam alguns crimes relacionados com o 
procedimento licitatório e a celebração de contratos administrativos. Podem incorrer nessas 

condutas tanto particulares licitantes quanto agentes públicos. Todos os crimes são de ação 
penal pública incondicionada, e seu cometimento não impede a aplicação das sanções 
previstas na Lei de Improbidade Administrativa – Lei nº 8.429/1992.  

As condutas definidas como crime são as seguintes:  

1) dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de 
observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade; 

2) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para 
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 

3) patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração, 
dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier a 

ser decretada pelo Poder Judiciário; 

4) admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive 
prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos 

celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
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ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da 

ordem cronológica de sua exigibilidade; 

5) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório; 

6) devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar 
a terceiro o ensejo de devassá-lo; 

7) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

8) fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou 
venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  

a) elevando arbitrariamente os preços;  
b) vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; 

c) entregando uma mercadoria por outra;  
d) alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  
e) tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do 

contrato; 

9) admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional declarado 
inidôneo; 

10) obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer interessado nos 
registros cadastrais ou promover indevidamente. 

DICA 32 

DISK LICITAÇÃO: 

33176-1430 

→ Para obras e serviços de engenharia: 

1- Modalidade convite: até R$ 330 mil; 

2- Modalidade tomada de preços: até R$ 3,3 milhões; 

3- Modalidade concorrência: acima de R$ 3,3 milhões. 

 

→ Para compras e serviços que não sejam de obras ou de engenharia: 

1- Modalidade convite: até R$ 176 mil; 

2- Modalidade tomada de preços: até R$ 1.430.000,00; e 

3- Modalidade concorrência: acima de R$ 1.430.000,00. 

 

OBS.: *10% dos valores máximos previstos para a modalidade convite (33mil x 17,6 

mil) = licitação dispensável 

*5% dos valores máximos previstos para a modalidade convite (compras e serviços que 

não sejam de obras ou de engenharia) (8,8mil) = contrato verbal 
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LOGO: → para obras e serviços de engenharia: até 33mil. 
           → para demais compras e serviços: até 17,6 mil. 

           → para compras e serviços que não sejam de obras ou de engenharia 
(denominados pequenas compras de pronto pagamento): até 8,8mil. 

 
AUXILIANDO UM POUCO MAIS... Para aqueles candidatos que já memorizaram os 
valores antigos, basta multiplicá-los por 2,2 para obter os novos valores!!! 
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL 

 

DICA 33 

Vedações funcionais aos membros do MP 
 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 
custas processuais 
 

b) exercer a advocacia* 
 
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei 

 
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma 
de magistério  

 
e) exercer atividade político-partidária 
 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 
entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei 
 

* O art. 29, § 3º, do ADCT, numa regra de transição, estabelece uma norma de exceção: 
“poderá optar pelo regime anterior, no que respeita às garantias e vantagens, o membro 

do Ministério Público admitido antes da promulgação da Constituição, observando-se, 
quanto às vedações, a situação jurídica na data desta”. 
 

Ou seja, os membros do MP admitidos antes da promulgação da CF/88 puderam optar 
pelo regime anterior à Carta Magna, no qual era permitido exercer outra função ou cargo 
público de importância equivalente ou superior na administração pública, assim como 

exercer a advocacia. 
 

DICA 34 

Direitos difusos são aqueles cujos titulares são indeterminados e indetermináveis. 
São direitos transindividuais (ultrapassam a esfera do indivíduo), de natureza indivisível, e 
que têm por titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato. 

  
Exemplos de direitos difusos são os da criança e do adolescente, dos povos indígenas, dos 
idosos e dos portadores de necessidades especiais. 

 
DICA 35 

São admitidos, no cômputo do período de atividade jurídica, os cursos de pós-graduação 

na área jurídica realizados pelas Escolas do Ministério Público, da Magistratura e da Ordem 
dos Advogados, de natureza pública, fundacional ou associativa, reconhecidos pelas 

respectivas instituições, bem como os cursos de pós-graduação reconhecidos pelo Ministério 
da Educação, desde que integralmente concluídos com aprovação. 
 

Além disso, a comprovação da exigência do período de três anos de atividade jurídica 
deverá ser formalizada no ato da inscrição definitiva do concurso por intermédio de 
documentos e certidões que demonstrem efetivamente o exercício da atividade jurídica no 

período exigido. 
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DICA 36 

O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze membros nomeados 
pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 

Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo: 
 

O PGR membro nato, preside o CNMP 

 

 

 
4 membros do MPU 

assegurada a representação de cada 

uma de suas carreiras [ou seja, 1 de 
cada ramo] [dentre estes será 

escolhido o corregedor do CNMP] 

 

 
3 membros do MPE 

dentre estes será escolhido o 
corregedor do CNMP 

 

 

2 juízes 

1 indicado pelo STF + 1 indicado 

pelo STJ 
 

 

2 advogados 

indicados pelo Conselho Federal da 

OAB 
 

 
2 cidadãos 

de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, indicados 1 pela Câmara 
dos Deputados e 1 pelo Senado 

Federal 
 

 
DICA 37 

O Recurso Extraordinário (RE) é um instituto de direito processual constitucional que 

visa a conferir maior uniformidade à interpretação da Constituição. 
 
Trata-se de um instrumento de competência exclusiva do STF que não se confunde com 

o Recurso Especial (de competência do STJ) e é dotado, dentre outros requisitos, de um 
filtro para fins de economia processual, qual seja, a necessidade de repercussão geral 
das questões discutidas. 

 
* No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das 
questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de 
dois terços de seus membros. 
 

DICA 38 

Características da função jurisdicional 

Existência de lide - É o conflito de interesses entre duas ou mais partes. De um lado 

temos a pretensão de um direito e do outro temos uma resistência a tal pretensão. 
 
Inércia - O juiz, de regra, não age de ofício, mas sim por meio de provocação, 

manifestada pela pretensão/resistência das partes. 
 
Substitutividade - As partes não decidem o litígio judicializado por conta própria 

(autotutela). O Estado (Judiciário) as substitui aplicando o direito objetivo ao caso concreto. 
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Definitividade - A decisão judicial de que não caiba mais recurso adquire a qualidade de 
coisa julgada, tornando-se definitiva e imutável. 
 

DICA 39 

 

 
 
 

 
T 
E 

T 
O 
S 

FEDERAL E GERAL Subsídio do STF Aplica-se a todos os  

cargos na Federação 

 

 

ESTADUAL E DISTRITAL 

PL – Subsídio 

Dep. Estaduais 

Aplica-se a todos os cargos 

Do Legislativo estadual 

PE – Subsídio do 

Governador 

Aplica-se a todos os cargos 

do Executivo estadual 

PJ – Subsídio 
Desembargador 

TJ (este limitado  
a 90,25% do STF) 

Aplica-se a todos os  
cargos do judiciário  

estadual (exceto juízes) 

É facultado aos Estados/DF, por meio de emenda Constitucional, fixar o 
subsídio do desembargador do TJ como teto único, este limitado a 

90,25% do STF. 

 

MUNICIPAL Subsídio do Prefeito Aplica-se a todos 
os cargos municipais 

 
DICA 40 

O RPPS (Regime Próprio de Previdência Social) 

Tem caráter contributivo e solidário: 

* Contributivo: contribuem para o financiamento do sistema (por meio de tributos) o ente 

público, os servidores ativos e inativos e os pensionistas. 

* Solidário: busca minimizar a desigualdade social e garantir a todos os segurados 
condições dignas de vida, mediante contribuição de todos aqueles que possam arcar com 
seu financiamento, inclusive aposentados e pensionistas. 

DICA 41 

Formas de aposentadoria (EC n. 103/2019) 

* Aposentadoria por incapacidade permanente: 

- O servidor regido por regime próprio de previdência se aposentará por incapacidade 
permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, quando insuscetível de 
readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para 

verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, na 
forma de lei do respectivo ente federativo.  

a) se a incapacidade decorrer de acidente de trabalho, de doença profissional e de 
doença do trabalho, o valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% da 

média aritmética simples das remunerações do servidor;  
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b) se a incapacidade decorrer de outros casos, vale a regra geral, segundo a qual o cálculo 

seguirá as regras normais de aposentadoria (segundo o § 2º do artigo 26, o valor do 
benefício de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média 
aritmética das contribuições, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para cada 

ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição). 
 

A EC n. 103/2019 excluiu a possibilidade de aposentadoria com proventos integrais na 
situação de incapacidade decorrente de doenças graves previstas em lei, como existia 

no regramento anterior. 

* Aposentadoria compulsória: 

- O servidor com 70 anos de idade será compulsoriamente aposentado com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição. 

- A partir de 2015, existe também a possibilidade de aposentadoria compulsória aos 75 

anos de idade, a ser regulamentada por lei complementar. 

OBS: agora há expressa previsão de que os empregados das estatais (EP e SEM) e dos 
consórcios públicos, mesmo regidos por vínculos celetistas, se submetem à aposentadoria 
compulsória. 

Veja a redação atual do § 16 do artigo 201 da CF: 

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das 

sociedades de economia mista e das suas subsidiárias serão aposentados 
compulsoriamente, observado o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir 
a idade máxima de que trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei. 

* Aposentadoria voluntária de servidor público federal pelo RPPS pós EC n. 103/2019: 

 Homem Mulher 

Tempo de serviço público 10 10 

Tempo no cargo efetivo 5 5 

                                                              + 

 Homem Mulher 

Idade 65 62 

Contribuição 25 25 

 
DICA 42 

Entendimentos do STF sobre a licitude/ilicitude de provas: 

 
1) É ilícita a prova obtida por meio de interceptação telefônica sem autorização 
judicial. A interceptação telefônica depende de autorização judicial.  

 
2) São ilícitas as provas obtidas por meio de interceptação telefônica determinada a 
partir apenas de denúncia anônima, sem investigação preliminar. Com efeito, uma 

denúncia anônima não é suficiente para que o juiz determine a interceptação telefônica; 
caso ele o faça, a prova obtida a partir desse procedimento será ilícita. 
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3) São ilícitas as provas obtidas mediante gravação de conversa informal do indiciado com 

policiais, por constituir-se tal prática em "interrogatório sub-reptício", realizado sem as 
formalidades legais do interrogatório no inquérito policial e sem que o indiciado seja 
advertido do seu direito ao silêncio. 

 
4) São ilícitas as provas obtidas mediante confissão durante prisão ilegal. Ora, se a 
prisão foi ilegal, todas as provas obtidas a partir dela também o serão. 

 
5) É lícita a prova obtida mediante gravação telefônica feita por um dos interlocutores 
sem a autorização judicial, caso haja investida criminosa daquele que desconhece que a 

gravação está sendo feita. Nessa situação, tem-se a legítima defesa. 
 

6) É lícita a prova obtida por gravação de conversa telefônica feita por um dos 
interlocutores, sem conhecimento do outro, quando ausente causa legal de sigilo ou de 
reserva da conversação. 

 
7) É lícita a prova consistente em gravação ambiental realizada por um dos interlocutores 
sem o conhecimento do outro. 
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NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

DICA 43 

* COMPETÊNCIA ABSOLUTA 
 
 → CRITÉRIOS: Em razão da MATÉRIA, PESSOA, FUNCIONAL (MNEMÔNICO: Lembrar 

das iniciais MPF); 
 

* COMPETÊNCIA RELATIVA  
 
→ CRITÉRIOS: TERRITORIAL e em razão do VALOR (MNEMÔNICO: Lembrar das 

iniciais TV). 
 

 COMPETÊNCIA ABSOLUTA X COMPETÊNCIA RELATIVA 

 

DICA 44 

PERPETUATIO JURISDICIONES  
 
Determina-se a competência no momento do registro (onde há apenas uma vara) ou 

da distribuição da petição inicial (há mais de uma vara), sendo irrelevantes as 
modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, SALVO quando 
suprimirem órgão judiciário ou alterarem a competência absoluta. 

 
É CERTO DIZER, ENTÃO, QUE:  
 

Em regra, as demandas devem ser distribuídas aos órgãos jurisdicionais de acordo com 
critérios de competência, observando-se os princípios do juiz natural e da perpetuação 
da jurisdição, os quais compõem o sistema de estabilidade do processo. 

 
DICA 45 

CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO 

As partes podem MODIFICAR A COMPETÊNCIA em razão do valor e do território (TV, 
competência relativa), elegendo foro onde será proposta ação oriunda de direitos e 

obrigações. 

→ A eleição de foro SÓ PRODUZ EFEITO quando constar de instrumento escrito e aludir 

expressamente a determinado negócio jurídico. 

PODE ser conhecida de ofício a 
qualquer tempo e grau de jurisdição; 

 

NÃO se modifica, não se prorroga, 
não se altera pelo ajuste das partes; 

 

PODE ser alegada a qualquer tempo 
(não há preclusão) 

Juiz NÃO PODE conhecer de ofício; 
 

Há POSSIBILIDADE de alteração e 

modificação pela vontade das partes 
(cláusula de eleição de foro); 

 

Deve ser alegada como preliminar de 
contestação, senão há preclusão. 

 

 (ATENÇÃO! Não existe mais a 
exceção de incompetência 

consoante o CPC/73) 
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→ O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das partes. 

→ ANTES DA CITAÇÃO, a cláusula de eleição de foro, se abusiva, pode ser reputada 

ineficaz de ofício pelo juiz, que determinará a remessa dos autos ao juízo do foro de 
domicílio do réu. 

→ CITADO, incumbe ao réu alegar a abusividade da cláusula de eleição de foro na 

contestação, sob pena de preclusão. 

DICA 46 

CONEXÃO X CONTINÊNCIA 
 

CONEXÃO: Consideram-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o 
PEDIDO ou a CAUSA DE PEDIR; 
 
→ Processos de ações conexas serão REUNIDOS para DECISÃO CONJUNTA; salvo se 

um deles já tiver sido sentenciado. 

 
• Súmula 235 STJ: A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi 

julgado.    

 
CONTINÊNCIA: Ocorre a continência entre 2 (duas) ou mais ações quando houver 
IDENTIDADE quando às partes e à causa de pedir, mais o pedido de uma, por ser 

mais amplo, abrange o das demais.  
 
→ ATENÇÃO! Quando houver continência e a ação continente (ação com o pedido mais 

amplo) tiver sido proposta anteriormente, no processo relativo à ação contida será 
proferida sentença sem resolução de mérito, caso contrário, as ações serão 
necessariamente reunidas. 

 
CONEXÃO POR PREJUDICIALIDADE 

 
Serão REUNIDOS para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de 
prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso decididos separadamente, 

mesmo sem conexão entre eles.  
 
ATENÇÃO! REPITA-SE: MESMO SEM CONEXÃO ENTRE ELES! 

 
DICA 47 

REGRA GERAL:  FORO DE DOMICÍLIO DO RÉU: 
 

Ações fundadas em direito pessoal + Direito real sobre bens Móveis. 
• Réu com mais de um domicílio → o réu será demandado no foro de qualquer deles. 

 
• Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu → ele poderá ser demandado 

onde for encontrado ou no foro de domicílio do autor. 

 
• Quando o réu não tiver domicílio ou residência no Brasil → a ação será proposta 

no foro de domicílio do autor, e, se este também residir fora do Brasil, a ação será 

proposta em qualquer foro. 
 
• Existindo 2 ou mais réus com diferentes domicílios → serão demandados no foro 

de qualquer deles, à escolha do autor. 
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• A execução fiscal será proposta → no foro de domicílio do réu, no de sua residência 

ou no do lugar onde for encontrado. 

 
DICA 48 

Ações fundadas em DIREITO REAL SOBRE IMÓVEIS → FORO COMPETENTE É O DA 

SITUAÇÃO DA COISA. 

 
ATENÇÃO! O autor pode optar pelo foro de domicílio do réu ou pelo foro de eleição 
se o litígio não recair sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, divisão e 

demarcação de terras e de nunciação de obra nova.  
 

MNEMÔNICO 
 
D emarcação 

V izinhança 
D ivisão 
S ervidão 

 
P ropriedade 
O bra nova (nunciação) 

P osse IMOBILIÁRIA (APENAS, não cair nessa pegadinha! Mudança do NCPC). 
 

DICA 49 

FORO COMPETENTE  

 
DECORAR: 
 

* Ação de separação/divórcio, anulação de casamento e reconhecimento Ou dissolução de 
união estável: 
 
→ Foro de domicílio do guardião de filhos incapaz; 

 
→ Foro do último domicílio do casal (não havendo filho incapaz); 

 
→ Foro de domicílio do réu se nenhuma das partes residir no antigo domicílio do casal. 

 
→ de domicílio da vítima de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei Maria 

da Penha (novidade!) 
 

* Ação de alimentos = domicílio do alimentando; 

*Local da sede quando PJ for réu; 

* Obrigações contraídas por PJ = local da agência/sucursal; 

* Réu for PJ sem personalidade jurídica = local onde exerce atividade; 

* Ação de cumprimento = local onde a obrigação deve ser cumprida; 

* Residência do idoso em ações que envolver o Estatuto; 

* Sede da serventia notarial ou de registro, para a ação de reparação de dano por 

ato praticado em razão do ofício; 
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* Ação de reparação de danos = local do ato ou fato; 

* Réu administrador de negócios = local do ato ou fato; 

* Reparação de dano decorrente de acidente de veículo (inclusive aeronaves) = domicílio 
do autor ou local do fato. 
 

DICA 50 

O REGISTRO ou a DISTRIBUIÇÃO da petição inicial torna PREVENTO o juízo. 
 
ATENÇÃO!  

 
Se o imóvel se achar situado em mais de um Estado, comarca, seção ou subseção 

judiciária, a competência territorial do juízo prevento estender-se-á sobre a totalidade 
do imóvel. 
 

DICA 51 

→ SALVO decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de decisão 

proferida pelo juízo incompetente até que outra seja proferida, se for o caso, pelo 
juízo competente (PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA E APROVEITAMENTO DOS ATOS 

PROCESSUAIS). 
 
→ PRORROGAR-SE-Á a competência relativa se o réu não alegar a incompetência em 

preliminar de contestação.  

ATENÇÃO! A incompetência relativa pode ser alegada pelo Ministério Público nas causas 
em que atuar. 

 
DICA 52 

TEORIAS DA AÇÃO 
 

ECLÉTICA   

Adotada pelo NCPC + Liebman, preceitua que a existência do direito de ação não depende 
da existência do direito material, mas do preenchimento de certos requisitos formais, 
como as "condições da ação" (sendo elas: legitimidade das partes e interesse de agir).  

Nessa perspectiva, as condições da ação NÃO SE CONFUNDEM COM O MÉRITO e, quando 

ausentes, geram uma sentença terminativa de carência de ação (art. 485, VI, Novo 
CPC) sem a formação de coisa julgada material. 

ATENÇÃO! NO NCPC A POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO NÃO É MAIS 
CONDIÇÃO DA AÇÃO! 

CERTO DIZER ENTÃO QUE: A teoria eclética da ação, adotada pelo ordenamento jurídico 

brasileiro, define ação como um direito autônomo e abstrato, independente do direito 
subjetivo material, condicionada a requisitos para que se possa analisar o seu mérito. 

X 

ASSERÇÃO (STJ): Pode ser desdobrada em dois pontos:  
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1 - COGNIÇÃO SUMÁRIA PELO JUIZ  

→ verificação de ausência de uma ou mais condições da ação  

→ extinção do processo SEM resolução do mérito, por carência de ação 
(art. 485, VI, Novo CPC). 

2 - COGNIÇÃO MAIS APROFUNDADA (APÓS CITAÇÃO DO RÉU)  

→ presença ou não das condições da ação  

→ Citação do réu  

→ não mais haverá tais condições da ação (que perdem essa natureza a partir do momento 

em que o réu é citado), passam a ser entendidas como matéria de mérito  

→ extinção do processo COM resolução do mérito - gera uma sentença de rejeição 
do pedido do autor (art. 487, I, do NCPC). 
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NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

DICA 53 

 O INQUÉRITO POLICIAL que gera uma AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA 

poderá iniciar das seguintes formas: 
 
* ATRAVÉS DAS ATIVIDADES DO DELEGADO: de rotina; em flagrante; ou em denúncia 

anônima a qual deve ser investigada anteriormente e as informações colhidas não serão 
dispensadas; 
* ATRAVÉS DA REQUISIÇÃO DO JUIZ OU DO MP; 

* ATRAVÉS DO REQUERIMENTO DO OFENDIDO; e caso esse requerimento seja 
indeferido pelo delegado, o ofendido poderá processá-lo administrativamente e esse 
processo vai para o chefe de polícia. 

 
 O INQUÉRITO POLICIAL que gera uma AÇÃO PENAL PÚBLICA CONDICIONADA 
poderá iniciar das seguintes formas: 

 
* através do representação do ofendido; 
* através da requisição do Ministro da Justiça. 

 
 

 O INQUÉRITO POLICIAL que gera uma AÇÃO PENAL PRIVADA poderá iniciar da 
seguinte forma: 
* através da queixa do querelante; 

 
DICA 54 

A prisão em flagrante do autor de CRIME DE AÇÃO PENAL PÚBLICA CONDICIONADA 
À REPRESENTAÇÃO NÃO SUBSTITUI a necessidade de manifestação do ofendido para 

instauração de inquérito policial. 

*Art. 5º, §4º, CPP. O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de 
representação, não poderá sem ela ser iniciado. 

DICA 55 

A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o 
suplemento dos princípios gerais de direito. ATENÇÃO! NÃO CONFUNDIR COM DIREITO 

PENAL, não é só em casos que beneficiam o réu! 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA INTERPRETAÇÃO ANALÓGICA 

Trata-se de ampliação do 

conteúdo da lei, efetivada pelo 
aplicador do direito, na hipótese em 

que a norma disse menos do que 

deveria. 

Ex.: As causas de suspeição do juiz 
(art. 254, CPP), devem-se ser 
aplicadas aos jurados, que não 

deixam de ser magistrados, embora 
leigo. 

Trata-se de um processo de 

interpretação, utilizando a 
semelhança indicada pela própria 

lei. 

Ex.: Art. 254, CPP.  O juiz dar-se-á 

por suspeito, e, se não o fizer, poderá 
ser recusado por qualquer das 

partes: 

(...) 
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II - se ele, seu cônjuge, 
ascendente ou descendente, estiver 
respondendo a processo por fato 

análogo, sobre cujo caráter 
criminoso haja controvérsia; 

 

 
DICA 56 

Lei nº. 13.964/2019 >>> O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas a 

iniciativa do juiz na fase de investigação e a substituição da atuação probatória do 
órgão de acusação.  

SISTEMA ACUSATÓRIO          DISTINÇÃO ABSOLUTA entre as funções de acusar, 

defender e julgar, que deverão ficar a cargo de pessoas distintas. (Adotado no Brasil)  

SISTEMA INQUISTIVO          JUIZ CONCENTRA TODAS AS FUNÇÕES - investigação, 
acusação, defesa e julgador - mesmo órgão que acusa, defende e julga = 
“judicialiforme”.  

OBS.: A publicidade, a imparcialidade, o contraditório e a ampla defesa são 

características marcantes do sistema processual acusatório. Também são: 
neutralidade do juiz, igualdade de oportunidades às partes no processo e repúdio 
à prova tarifada. 

DICA 57 

Lei nº. 13.964/2019 - JUIZ DAS GARANTIAS 

O JUIZ DAS GARANTIAS é responsável pelo controle da legalidade da investigação 

criminal e pela salvaguarda dos direitos individuais cuja franquia tenha sido 
reservada à autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe especialmente:    

 I - RECEBER A COMUNICAÇÃO IMEDIATA DA PRISÃO, nos termos do inciso LXII 
do caput do art. 5º da Constituição Federal;       

II - RECEBER O AUTO DA PRISÃO EM FLAGRANTE PARA O CONTROLE DA 

LEGALIDADE DA PRISÃO, observado o disposto no art. 310 deste Código;   

III - ZELAR PELA OBSERVÂNCIA DOS DIREITOS DO PRESO, podendo determinar que 
este seja conduzido à sua presença, a qualquer tempo;      

IV - ser informado sobre a instauração de qualquer investigação criminal;       

V - decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra medida cautelar,. 

VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, bem como substituí-
las ou revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o exercício do contraditório em audiência 

pública e oral, na forma do disposto neste Código ou em legislação especial pertinente;      
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VII - decidir sobre o requerimento de produção antecipada de provas consideradas 

urgentes e não repetíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa em audiência 
pública e oral;     

VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o investigado preso, em 
vista das razões apresentadas pela autoridade policial (observado o disposto no § 2º deste 

artigo: ATENÇÃO! “As decisões proferidas pelo juiz das garantias não vinculam o 
juiz da instrução e julgamento, que, após o recebimento da denúncia ou queixa, deverá 
reexaminar a necessidade das medidas cautelares em curso, no prazo máximo de 10 

(dez) dias”;     

IX - determinar o trancamento do inquérito policial quando não houver fundamento 
razoável para sua instauração ou prosseguimento;      

X - requisitar documentos, laudos e informações ao delegado de polícia sobre o 

andamento da investigação.     

DICA 58 

Lei nº. 13.964/2019 - JUIZ DAS GARANTIAS 

O Juiz das garantias compete decidir, também, sobre os requerimentos de:      

a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em sistemas de informática 
e telemática ou de outras formas de comunicação;      

b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados e telefônico;       

c) busca e apreensão domiciliar;       

d) acesso a informações sigilosas;     

e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos fundamentais do 
investigado;      

XII - julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento da denúncia;     

XIII - determinar a instauração de incidente de insanidade mental;     

 XIV - decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, nos termos do art. 399 

deste Código;     

 XV - assegurar prontamente, quando se fizer necessário, o direito outorgado ao 
investigado e ao seu defensor de acesso a todos os elementos informativos e 
provas produzidos no âmbito da investigação criminal, salvo no que concerne, 

estritamente, às diligências em andamento;     

XVI - deferir pedido de admissão de assistente técnico para acompanhar a produção 
da perícia;      

XVII - decidir sobre a homologação de acordo de não persecução penal ou os de 
colaboração premiada, quando formalizados durante a investigação;     
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 XVIII - outras matérias inerentes às atribuições definidas. 

DICA 59 

Regra, a citação será REAL (pessoal), feita por meio de:  

Mandado: quando réu estiver no território da jurisdição do juiz que ordenou a 

citação. 

Precatório: réu fora da jurisdição do juiz. OBS.: Caso exista suspeita de ocultação, a 
carta será devolvida para ser requerida a citação por hora certa. 

Rogatória: réu fora do Brasil + local sabido. Efeito: suspensão do curso da 
prescrição até o cumprimento. 

Ordem: quando existir uma relação de hierarquia. 

DICA 60 

*MILITAR: será citado por INTERMÉDIO DO CHEFE DO RESPECTIVO SERVIÇO.  

*RÉU PRESO: citação PESSOAL. 

*FUNCIONÁRIO PÚBLICO ACUSADO: NOTIFICAÇÃO para comparecer a juízo 
ENCAMINHADA AO FUNCIONÁRIO E TAMBÉM AO CHEFE DA REPARTIÇÃO PARA 
CIÊNCIA. “Art. 359, CPP”.  O dia designado para funcionário público comparecer em juízo, 

como acusado, será notificado assim a ele como ao chefe de sua repartição 
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LEGISLAÇÃO 

 

DICA 61 

Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro 

Poderão ser de 4 tipos as Certidões de Débito emitidas eletronicamente pelas serventias 
ou pelas Centrais de Arquivamento e enviadas ao DEGAR: 

➢ Devedor não Intimado 
➢ Devedor Intimado 

➢ Devedor Falecido 
➢ Devedor em local incerto e não sabido 

DICA 62 

Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro 

Atualização de dados 

Será considerada falta funcional grave a não atualização ou atualização incompleta 

dos dados do processo nos sistemas informatizados. 

Constitui falta funcional a inclusão de informação ou andamento inverídico nos 
sistemas informatizados, com o objetivo de alterar a estatística da serventia ou dissimular 
andamento processual inexistente. 

DICA 63 

Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro 

As Centrais de Arquivamento ou Núcleos de Arquivamento Definitivo serão: 

Instaladas → por ato próprio,  

Observadas → as atribuições e normas elencadas no artigo 229-A,  

Coordenadas → por um Juiz indicado pelo Corregedor Geral da Justiça, denominado Juiz 
Coordenador. 

DICA 64 

Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro 

Carta Precatória Eletrônica 

As cartas precatórias expedidas para cumprimento no Estado do Rio de Janeiro adotarão, 
obrigatoriamente, a forma eletrônica, sendo vedada a utilização de outro meio.  

Na excepcional hipótese de não funcionamento do sistema informatizado, as cartas 
precatórias para cumprimento de medidas urgentes serão encaminhadas por Malote 

Digital para o distribuidor, mediante confirmação telefônica. 

DICA 65 

Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro 
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Rotinas de Processamento 

Prioridade de atendimento nos serviços oferecidos por todas as serventias: 

➢ pessoas com idade igual ou superior a 60 anos; 

➢ grávidas;  
➢ pessoas com crianças de colo (até 2 anos); 
➢ portadores de necessidades especiais. 

DICA 66 

Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais 

É vedado: 

ao serventuário atuar como → conciliador  

conciliador atuar como → advogado dativo. 

DICA 67 

Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro 

Centrais de Audiência de Custódia 

Horário de atendimento – de segunda a sexta - 11h às 19h 

Recebimento dos Autos de Prisão em Flagrante (APF) pelas delegacias – 11h às 18h 

Unidades onde houve plantão aos sábados, domingos e feriados – 11h às 18h 

DICA 68 

Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro 

SISTAC – CNJ 

Inclusão de dados no formulário eletrônico do SISTAC-CNJ, preferencialmente após o 
termo de audiência → competência: 

❖ dos Magistrados que presidir a audiência  

❖ dos servidores que estão sob sua subordinação. 
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